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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº ____/DE 2024


Exmo. Sr. Presidente,
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Sr. Prefeito Municipal, Sr. Duílio de Castro Faria, para que determine ao órgão competente, peço um estudo de viabilidade técnica para a instauração de semáforos na Rua Santa Juliana, para que assim possa haver mais segurança entre veículos e pedestres.
Sala das Sessões, 1º de outubro de 2024.



Caio Lucius Valace de Oliveira
Presidente


















Originário do Parlamento Jovem do Pedido de Providência nº 09/2024 de autoria do vereador Pedro Augusto de Castro Guimarães


JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente, nobres pares, 
A presente proposição é orinda de Pedido de Providência do Parlamento Jovem de autoria do vereador Pedro Augusto de Castro Guimarães que em sua Justificativa disse o seguinte:
“De acordo com o que pode se presenciar e por relatos de moradores e pedestres que passam por essa rua, ela é uma rua muito perigosa, pois nela há um grande movimento de veículos. 
Nesta rua também há faixas de pedestres em alguns pontos, porém nem sempre são respeitadas. Na mesma também já ocorreram vários acidentes que levaram pessoas à morte, simplesmente pelo fato de não haver o devido respeito e a colaboração no trânsito por parte dos motoristas.
Então, em meio a recursos que podem ser utilizados, um deles seria colocar semáforos nos pontos mais críticos, após o estudo de viabilidade técnica de um profissional da área de tráfego e trânsito, para que possa analisar toda rua e averiguar quais pontos seriam compatíveis com um semáforo. 
Além de que os semáforos são essenciais para regular o tráfego e garantir a segurança nas ruas e estradas. Eles ajudam a organizar o fluxo de veículos e pedestres, prevenindo acidentes e mantendo a ordem no trânsito.”

Pela relevância do assunto tratado nesse Pedido de Providência peço o apoio dos nobres colegas para a sua aprovação.
Sala das Sessões, 1º de outubro de 2024 


Caio Lucius Valace de Oliveira
Presidente
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